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AGRAVO -APELAÇÃO CÍVEL. INTIMAÇÃO DO I MINISTÉRIO PÚBLICO. CARÁ 

TER PESSOAL EFLUIÇÃO DE PRAZO A PARTIR DA DATA DA CIÊNCIA 
DECLARADA PELO SEU REPRESENTANTE. 
À VISTA DA PRECISÃO DISPOSITIV A DO ART. 236, § 2°, DO CPC, 
SOMENTE A DECLARAÇÃO EXPRESSA, PELO REPRESENTANTE MINISTERIAL, 
DE CONHECIMENTO DO CONTEÚDO DO MANDADO ESTARÁ 
ESTABELECENDO MARCO INICIAL DE PRAZO. RECURSO PROVIDO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo nº 24420-7, ensejado na 1ª Vara da Infância 

e da Juventude da Capital, nos quais é agravante MINISTÉRIO PÚBLICO e agravado CARLOS 
EDUARDO SANTOS SOARES, REP. POR TÂNIA BONFIM DE LIMA, 

ACORDAM os Desembargadores integrantes do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, à unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. 

Nos autos em epígrafe, decisão proclamatória de intempestividade interposicional de apelo há 
ensejado interposição de agravo, pelo órgão ministerial, que sustenta observância ao prazo 
específico e reclama por atribuição de efeito suspensivo, até final provimento, pela competente 
Turma. 

Relator sorteado na forma da lei, recebi o recurso, atribui a requerida suspensividade, intimei o 
agravado e abri vista à representação ministerial nesta instância, aquele não oferecendo 
contraminuta e esta se pronunciando no sentido do provimento do apelo. 

É o relatório. 

Para os devidos fins interposicionais, cumpre considerar efetivada a intimação do representante do 
Ministério Público a partir da data de sua declaração, expressa, de ciência, ato indiscutivelmente 
personalíssimo, conforme definição do Art. 236, § 2°, do CPC, ensejatório de destacáveis e gradas 
manifestações jurisprudenciais: 

"O PRAZO PARA RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO COMEÇA A FLUIR DA DATA EM QUE 
REFERIDO ÓRGÃO TEVE CIÊNCIA DA DECISÃO RECORRIDA. 

NÃO SE CONTESTA QUE O ESCRIVÃO POSSA CERTIFICAR, NOS AUTOS, A INTIMAÇÃO DO ÓRGÃO 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO, E QUE DELA DECORRA O PRAZO RECURSAL. PORÉM, PARA TANTO, É 
NECESSÁRIO QUE O ESCRIVÃO CERTIFIQUE A INTIMAÇÃO ESPECÍFICA E NOMINAL DO ÓRGÃO 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO, E TAMBÉM, QUE ESTE TENHA SE RECUSADO A APOR O "CIENTE". 

CASO CONTRÁRIO, NÃO PREVALECE A CERTIDÃO GENÉRICA E INESPECÍFICA, CONTRA O 
"CIENTE" DO MINISTÉRIO PUBLICO. 



NÃO É LÍCITO AO MINISTÉRIO PUBLICO RESTRINGIR, EM RAZÕES DE APELAÇÃO O RECURSO 
AMPLO INTERPOSTO (ART -576 DO CPP). 

NÃO CONSTITUI NULIDADE A CORREÇÃO DE ERRÔNEA CAPITULAÇÃO DA DENUNCIA, ART - 383 
DO CPP. 

ALEGAÇÃO DE FALTA DE JUSTA CAUSA REPELIDA POR IMPORTAR EM REEXAME DE PROVAS. HC 
INDEFERIDO. 

(STF – 2ª Turma, Habeas Corpus n° 59684 de São Paulo, ReL. Min. Cordeiro Guerra, j. 
23.04.1982, DJ 04.06.1982, v.u) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÕES DE INTEMPESTIVIDADE DO 
RECURSO E AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

IMPROCEDÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DE MÉRITO. INVIABILIDADE. 

Embora se trate de matéria ainda não pacificada, predomina na jurisprudência desta Corte o 
entendimento de que o prazo para o Ministério Público interpor recurso tem início na data do 

"ciente" aposto pelo órgão ministerial, e não do ingresso dos autos na repartição encarregada da 
movimentação do processo, na Procuradoria de Justiça. Tendo o acórdão objeto do recurso 
especial tratado expressamente das questões suscitadas no recurso, não há falar em ausência de 
prequestionamento. 

En. n° 243-ST J: "O benefício da suspensão do processo não é aplicável em relação às infrações 
penais cometidas em concurso material, concurso formal ou continuidade delitiva, quando a pena 
mínima cominada, seja pelo somatório, seja pela incidência da majorante, ultrapassar o limite de 
um (01) ano." Embargos acolhidos em parte apenas para explicitar a tempestividade do recurso 
especial, mantendo-se íntegro o acórdão embargado. 

(ST J – 5ª Turma, EDREsp 267610 de São Paulo, rei. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.92.2001, 
DJ 02.04.2001) 

Na particularidade dos autos, efetivada a intimação do qualificado destinatário da sentença em 

07.05.2001, conforme certidão de fls. 17v, recebida, haveria de ser, na precedente instância, a 
apelação em foco, porquanto, interposta aos vinte e oito dias dos mesmos mês e ano, revelatória 
da absoluta tempestividade que ora se proclama, em voto a importar no seu provimento. 

Sala das Sessões, 10 de julho de 2002 
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